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I - Relatório

A presente iniciâtiva foi recebida e registrâda pela Secretaria de ServiÇos Legislâtivos

no dta 0511012022, sendo colocada em primeira pauta no dia 1911012022 (fl. 06-verso), tendo seu

dcvido cumprimento no dia l6/11/2022 (fl.06-verso).

O projeto em referência visa instituir no Calendário Oficial de Datas e Eventos do

Estado de Mato Grosso, o Dia da Educação Prohssional Agricola e Aniversá o do IFMT São Vice[te,

realizado anualmente em 14 dc abril.

O 
^utor 

da proposição assim expõe enr suajuslilicativâl

"O IFMT - Instiruto l.cdeÍal de EducâÇào, Ciência e ToonoLogia de Mato (irosso

Câmpus São Viccl1lc, pÍesies a conlpLclâr 80 anos de hislóía, vem contribuiRLo de

1õúnâ decislva com a lonnaçào técnicâ dos lrabalhâdores dc nosso estado. Silo

Viccntc c rcconhecida com a maior escola agricolâ do Brâsil e fonnorr mâis de l2
lnil pcssoâs que estào nas clivcrsas áreas da produção, tecnologia, ciênciâ. politioa,

cultura c oduoaçào. Err 1,1 dc âbÍil de 1943, por rneio do Decrclo n" 5 409 do então

prosidcnle Gelúlio Vârgas, slrÍgia na SclTâ dc São Vicentc om Santo 
^ntônio 

do ltio
Abâixo, próxinro â Cuiabá, o Àprenrlizarlo Agricola de Malo Grosso. lnstâlada em

umâ áÍea de pouco mais dc cinco nlil hoctaÍl)s, â primcira cscola 1êderal dc lonraÇào
âgricola de lvíalo Crosso. passa a sü reÍêréncia na dc Íonüaçào (luâliflcadâ à

população, pronovcndo maior inclusão social e crcscimento econônico do Estado.

Ao longo do tempo, scu nome foi modlÍicâdo algurlas vezes.

Denominado Àprendizado Agrícola Gustâvo Dutrâ ', "hscola de iniciaçào Agrícola
dc Sào Vic(r le'. _Girásio Agrícola Guslávo Dutra, quando passou a ofcíâr o curso

tócnico ern agropccuária enl 1978, Flscola Agrolécnica Fcdcrâl de Cuiabá ,

Av. Andró 
^ntônio 

Maggi, n." 06, Setor A CP^ CFP: 78049-901 Cuiabá M-I (lF)
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ofeÍando no ano 2000, seu primeiro curso superior de Tecnologia em Alimento e

em 2002 passâ â ser o "CEFET-Cuiabá". Desde 2008, integra o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologiâ de Mato Crosso como Campus São Vicente. Em
2010, implantou a Unidade Descentrâlizada em Câmpo Novo dos Pareceis, que viriâ
a ser urn campus do IFMT, e liderou a instalaçào dos campi Juina e Confresa do
TFMT,

Também implântou Núcleos Avançados, em 20i0, na cidade de Campo Verde e em
2011, em Jaciârâ. Atuâlmentc oferla cursos técnicos, de tecnologia, bacharelado,
liccnciâturâ e pós-grâdüâção e desenvolve pesquisa e programas de extensâo. Ao
longo da história, mantém a vocação de ser"a maior €scola agricola do pais" e o seu

lema "Aprender a fazer, fazcndo". Aluâlmente, a instituição atende cerca dc L400
alunos com a oferta de 7 cursos, sendo eles o Técnico em Agropccuária e

Bacharelado em Zootecnia, na sede Sera de São Vicente; Agronomiâ lntegÍâl,
Agronomia Notumo e Tecnologiâ em Análise € Desmvolvimento de Sistemas, no
Centro de Referência de Campo Verde; c no Centro de Referência de Jaciâm o

Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Brinquedoteca e a Licenciaturâ em
Ciências da Nâtureza coml{abilitação em Biologiâ. Contâ hojecomum internato no
qual vivem no campus 500 esludântes que provém de mâis de 60 cidades do Estado
dc Mato Grcsso como também de outrâs regiões do pais.

Em seu quadro dc estudantes, alguns mâto-grossenses como o senador Jonas

Piúeiro ( in memoriam), o senador Wellington Fagundes, o prefeito de Campo
Verde, Alexandre Lopes, o empresário e ex_ Código Veúficador: Código de

Autenticação: senador Cidiúo Lopes, o vice_prefêito de Rondonópolis Aylon
ArIuda, o presidente da Aprôsojâ-MT, Femando Cadore, entrc outrcs prcfissionais
de todos os ramos da polilica, economia e cultum.

Dâdâ a importâncla do IFMT Campus São Vicente pam a fomação dos
trabalhadores e tmbalhadoras pârâ o setor da agricultura, dâ pecuária e da produção

de âlimentos de Mato Grosso e, por muito tempo foi a pioneirâ na formação desde a

décâda de 1940, apresento o presente Projeto de Lei, instituiÍdo o Dia da Educaçâo

Profissional AgÍícola e Aniversário do IFMT Sào Vicente, realizâdo ânuâlmente em

14 de abril, data da criação da escola e, gerâlmente quando .ealizâmos â festa dos

ex-alunos do campus quândo se reúne centenas de pessoas para homenâgear a

instituição que trânsforma avidâ, por meio da educação, de quem vive eestuda nestâ

unidade de ensino l€deral. A importância da instituição destâ data no calendário
oficial de Mato Grosso mârcâ â importância do Câmpus São Vicente no contexto
educacional da educâção profissional no Estado de Mato Grosso "

Consta as fls.04/05, documento encaminlado pelo Instituto Federal dc Bducação

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus São Vicente, solicitando a instituição do Diâ da

Educação Profissional Agricola, tendo em vista a importância do IFMT, em especial àquele campus,

para a formação dos trabalhadorcs c trabalhâdoras para o setor de agricultura, da pecuária e produção

de alimento do estado de Mato Crosso, desde â década dc 1940.

NCCJR
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Uma vez cumprida a primeira pauta, foi encaminhado para a Comissão de Educação,

Ciência, Tecnologia, CultuÍa e Desporto, em 21/ll/2022 (Í1.06/verso).

À fl. 07 juntou-se requerimento de dispensa de pauta, tendo sido aprovado em

30111/2022, cf. an. 134 do RIAL.

A Comissão de Mérito manifestou-se parecerno mérito pela aprovação pcla aprovação

(fls. 08-14). Posteriomente, foi aprovado em 1." votação pelo Plenfuio desta Casa de Leis na scssão

do di,a O'7 I 12/2022 (Í1.1 5 lveíso).

Dispensada a pauta, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e RedaÇão,

esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas c/ou substitutivos, estando, portanto,

o projeto de lei em questão, apto parâ ânálise e parecer quanto âo aspecto constitucional, legal e

juridico.

É o relatór'io.

II - Análise

cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação CCJR, de âcordo com o artigo

36 dâ Comtituição do Estado de Mato Grosso e âúigo 369, inciso l, âlineâ "a", do Regimento Intemo

desta Câsa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

o presente projeto de lei objetiva instituiÍI1o Calendário oficial de Datas e Eventos do

Estado de Mato Grosso, o DiadâEducação Prcfissional Agrícola e Aniversário do IFMT São Vicente,

realizado anualmente em 14 de abril.

Contém os seguiúes dispositivos na propositura:

"AÍ. 1" Flcâ instituída. no Calendário Oficiâl de Dâtas e Iiventos do Estâdo de Mato
Grcsso, o Dia da Educação PÍofissional Agrícola e Aniversário do IFMT São

Vicente. realizado anuâlmente em 14 de abril. "

Av. André Anlônio Massi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cu;ahá MT(IF)



Em análise quânto à competência para a propositulâ, veriÍicâ-se que a matéria não
figura no rol taxativo do anigo 22 da Constituição Federal, referente à competência pdvativa da

União.

Nos termos do artigo 24, inciso IX, da Constituição l-edcra1, é de irliciativa coucorÍente
dd Ulião, Estado c Dishito Federal legislar sobre o tema cultura:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,

desenvolvimenlo e inovâção;

Ademais, a Constituição Federal prcvê em seu artigo 215 que o Estâdo deve garantir

o pleno excrcicio dos direitos culturais bem como, acesso às fontes da cultura nacional, apoiando e

inccntivando a valorização e a difusão das manifcstações culturais.

Além disso, não se insere no rol dc iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,
conforme aftigo 39, parágrafo único, da Constituição Estadual c artigo 61 § 1", dâ Comtituição

Federal.

Assim, não possuindo reserua de iniciativa, é prenogativa do Parlamento dar início ao

processo legislativo, conforme dispõe o artigo 61, caprt, da Constituição Federal e 39, caput, da

Constituição Estaduâl, ir? ve,"ór§:

AÍ. 61. A iniciativa das leis conplementares e ordinárias cabe a qualquer membrc
ou Comissão dâ Câmara dos Depuiados, do Senado Fedeml ou do Congresso
NâcionâI, âo Prcsidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidâdãos, na lolma e nos casos

previstos nesta Constituição.

AÍ. 39 A iniciativâ das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão dâ Assembleia l-egislativa, ao Govemâdor do Estado, ao Tribunâl de

Justiça, à Prccuadoda Geral de Justiçâ e aos cidadãos, na forma e nos casos

previslos nesta Constituição.

A Carta Estadual determina ainda que câbe à Assembleia Legislativa dispor sobre

todas as matérias de competência do Estado, conformc dispõe seu artigo 25:

AÍ. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com â sanção do Governadordo Estado, não

cxigida esta para o especificado no aÍ. 26, dispor sobre todâs as matérias dc

competôncia do Estado, espcciâimente:

iIõõJR-

i:1^

Av. André r\Dtônio Mâggi. ú." 06, Sclor^ CPA CLP: 78049_901 Cuiatrá MT (llr)
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lçu ao I

1rysl

lmportante ressaltar ainda, que â presente propositura não dá atribuiÇões. tampouco

acarreta despesas âo Poder Exccutivo, sendo, portanto perfeitamente possivel a iniciativa
parlamentar, conlbrme jurisprudência paciflcada pelo Supremo Tribunal Federal.

Nessc scntido, vale frisar recentes proposituras dc iniciativa parlamentar semelhaütes
que foram aprovadas e sancionadas, quais sejam: Lei N." 10.511 de 18 de ianeiro dc 2017, quc ir,scrc

o evento "Simpósio e Feira das Missões" no Calendário Turistico e Cultural do Estado de Mato
Grosso,deautoriadoDeputadoScbastiãoRezende;a@,que
institui no Calendário OÍicial de Eventos de Mato Grosso a Festa do Seflhor Bom Jesus de Cuiâbá,

de autoria do Deputado Ernalluel Pinheiro; a Lei N.' 10.533. de 30 de rnarÇo dc 2017, quc insere no

Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato GÍosso a "Festa do Leitão no Rolete" e dá outrâs

providências, de autoria do Deputado Zé Domingos Fraga; a L9ilL11!]úóJq!0!qb!9itejç.2ql!,
quc inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Crosso o Festival de Pcsca Esportiva

Embarcada do Município de Juruena, dc autoria do Deputado Adâlto de Freitas; e mais receltemente
a Lei N". ll.48l de 19 de julho de 2021, que inclui a Festa da UMADECRE ligada à Igreja

Assembleia de Deus de Cuiâbá no Calendário Turístico e Cultual do Estado de Mato Grosso. de

auto a do Deputado Sebastião Rezende.

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovâção do presente projeto de lei.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relàtor (â)

Pclas razõcs cxpostas. voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N. " 825/2022, dc

autoria da Deputada Jaüaina Riva.

Sala das Cornissões. ern . I , ) de\a- de2022.

Av. Andró ,\ltônio N4aggi, n." 06, Sctor 
^ 
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lV - FichÂ dc Votação

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N. '825/2022 de autoia da

Deputada Janaina Riva.

Posição na Comissão ldentificaçâo do (a) Dcputado (â)

Rqxtl,r (a)W N
,,IÉrnbros (c)

I ,\ 3/,^l\í\JJ__r

Projcto dc Lci rr-. " 825/2022 Parecer N. " 1022/2022/CCJR

Reunião da Comissão em

Relâtor (a): Deputado (a)

Av. André,\tlônio M.g8i. !.'06. SelorA CP^ CIIP:78049'901 Cuiabá lvl (ll:)



ALMT
Assembleia Legislativa

Fot-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo
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Reunião 23ê Reunião Ordinária Híbrida

Dâtâ 13/t2/2O22 Horário 14hO0min

Proposlção Projeto de Lei ne 825/2O22 "Dispensa de Pauto"

Autor (a) Deputada Janaina Riva

Membros Íitulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
x tr tr x tr D

Deputado Sebastião Rêzende

Vice Presidente
tr x tr tr ! !

Deputado Dr. Eugênio tr tr ! x ! !

Deputado DeleBado claudinei tr x tr x tr !

Deputado Max Russi ! tr ! x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! ! tr tr tr

Deputado Xuxu Dal Molin n ! tr tr ! tr

Deputado Faissal ! tr tr tr ! !

Deputâdâ lânâinâ Rivâ tr tr tr tr ! tr

Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr ! tr

SOMA TOTAT 5 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputado Max Russi, sendo aprovada pelâ mâioria dos membros

rom parecer Íavorável.

_t
'"trrtsll=-(,à 

"J"a--''wâleska CardíÊo
Con.ulrora do Nucleo da Comi.sáo de Cdíst,ru\ào, Jusriça e Redâçào
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